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16.'l - As partes contratantes etegem o Foro da Comarca de Sâo Bemardo, Estado do Maranhão, como competente para dirimiÍ quaisqueÍ

questões oriundas do pÍesente contrato. inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser resolüdos pela via administratlvâ, renunciando a

qualqueÍ outro, por mais privilegiado que sêja.

'!6.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a pÍêsente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e Íorma para um só eÍeito ,egal, ficando uma

via arquivada dâ sede da CONTRÂTANTE, na forma do Art. 60 da Leí 8.666/93.

Sáo Bernârdo - l\4A. 13 de abril dê 2023.

Prefeitura Municipal São Bernardo

FÍancisco das Chagas Carvalho

EDIÍORA AGUIA LTDA
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ADRIANA OLIVEIRA DE l\rlORAlS GOMES

CPF n" 307.103.593-49

ATA DE REctsTRo DE pREços N". oí1-2023. pREGÃo ELETRôNtco sRP N'01ô/2023 PRocESSo ADM|NlsrRArvo N'
20230302412023 - CPL

AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 011'2023.

pnecÃo ELETRôNtco sRP No 016t2023

PRocESSO ADMINISTRATIVo N'. n' 20230302'U2023 - cPL

VALIDADE: .12 (doze) mesês contados a padir da data de sua publicação no Diário Oricial da União ou do Estado do Marânhâo ou do

municipio de sáo Bêrnardo/MA

pelo presente instrumento, o MunicÍpio de São Bêmardo, Estâdo do Maranhão, com sêde administrativa, na PreÍeitura Municipâl, localizada na

rÍãca Bernerdo coetho de Almeida, inscÍjta no oNPJ sob o n". 06.125.389/0001{8, rêpresentado neste ato pelo gestor re§ponsável

-rmitrcrséó onS CHAGAS CARVALHO, portador da céduta de ldentidade n'572348 e do cPF n" 182.609.183'15, RESOLVE' registÍar os

pÍeços da empresa: SYSLAE SOIUT|OX COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTOA, CNPJ:

lz.ósa.ololooot-6s, odiada nâ Av. poti no 1119 satâ 05 edif levreni estúdio Bairro: Fatima Teresina - Pl, CEP: 64.049410 por intermédio de

sê0 Íepresentante legal s(a) LAECYO MARCELLO ARAUJO MOURA, portêdo (a) portador da carteirâ de idenídade no 2 277 836 SSP-Pl e

do cpF no 000.905.463-42 nas quantidades estamadas na seção quatro dêsta Ata de Registrc de PÍêços, de acordo com a classificaÇáo por

elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no inskumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes âa Lein'.8.666/93, Lei n". 10.520/2002, DecÍeto n'10 024/19, Lei complementâí no' 123/2006 e

suas alterações, e em conformidade com as disposiçÔes â seguir:

1. DO OBJETO

1-1_RegistrodePreçoparacontrataçãodeempresaparaexecuçãodosserviçosdeimplantaÉoêmanutênÇãodêSistemaquecontroletodo
o atendimento ambulatoriâl e ho§pitâlar das unioaoes oe saloe, atendendo a todas as normas e exigência§ do sus paÍa âtendiínênto da

secÍetâria de Sâúde do Município de São Bêmardo - MA

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos óRGÃOS É ENTIDADES a firmarêm contrâtações nas quanídades eslimadâs, podendo ocorrer

licitações especiíicas para aquisiÉo do(s), obêdecidas â legislação pertinente, sendo asseguÍada âo dêtentor do Íegistro â preferência de

Íomecimento. em igualdade dê condições.

2. ADEsÂo DE oRGAos NÁo PART|GIPANTES
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2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração inclusive
autarquias federais, estaduais ou munícipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2-2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedorês e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classíficação.

2.3 - Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata. desde que o Íomedmento não prejudique as obriga@es
anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contrataçôes adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidad e, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o quantitatívo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pâra o órgão gerenciador e para
os órgâos pãrticipântes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidâmente comprovada â vantagem e o
cumprimento das exigências da legislação vigente

3. DA GERÊNC/,A DA qRESENTE ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de '12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jomal OÍicial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4. DOCONTRAÍO

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abâixo:

NR SERIçOS UND QAUNT VLR MENSAL

0í SISTEMA OUE CONTROLE TODO O ATENDIMENTO
AMBULATORIAL E HOSPITALAR DAS UNIDADES DE SEÚOC,
ATENDENDOATODAS AS NORMAS E EXICÊNCIIS DO SUS, DE ACORDO

COM A NOB-96 E AS PORTARIAS QUE REGULAMENTARAM A NOVATABELA DE

MES 12 6.Í'S8,í7

PROCEDIMENTOS E SUAS DEFINçÔES" pêra etender as necessidades da Prefeitura

de São Bernardo - MA

5. DAÉNTREGA

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conÍorme termo de reÍerência do Edital de forma Íracionada (se necessário) e conforme
Íorem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O praza máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departamenlo de compras da Prefeitura Municipal

de São Bernardo - MA.

6. DÁS OBRIGAçOES DA CONTRArADA

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrÕes estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especiÍicações do edital
responsabilizando-se por eventuais prejuÍzos deconentes do descumprimento das condições estabelecidas.
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6.2 _ prestar os esdarecimentos que forem solicitados pela preÍeitura Municipal, cuias reclamações se obrigam.â atender pÍontâmênte, bem

como dar ciência medi"t"."n," u po, 
""Jiitoiãe 

quàtq;, ano-arioade que veriÍicai quando daexecução dos ato§ de sua responsâbilidade;

6,3_PromovertodososmeiosnecessáriosàgarantiadaplenaoperacionâlidadedoÍomecimento,inclusiveconsideradososcasosdegÍeve
ou paíalisâÉo de qualquer naturezai

6.4-AÍaltadequaisqueritenscuiofomecimentoincumbeaodêtentordopreçoregistÍado'náopoderáSeralegadacomomotÚodeforÇa
maior para o alÍaao, ma execuçao ou inexãü" ã* *Jô" 

"or",o 
deste edúle não a eximiÍá das penalidades a que está suieita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condiçoês aqui estab€lecidas;

6.5 _ Comunicar imediatamente a preÍeitura Mudcipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outÍas julgadas nece§§árias

para o recebimento de conespondênciâ:

6,6-RespeitarefazercumpriralegislaÉodesegurançaeAdministraçãonotrabalho.previstasnasnoÍma§regulamentadoraspertinentes;

6.7_Fiscálizâroperfeitocumprimentodofomecimentoaqueseobrigou,cabendolhe,integralmente.osônU§de@rrentes.TalÍiscalizâçáodar-
se-á independêntemente da que §eÍá exercida poÍ esta Prefeitura:

6.8_lndenizarterceirose/ouàprÓpriaPrefeituraemcasodeausênciaoUomissáodefiscálizaÉodêsuâparte,pelosdanosoUprejÚízos
causâdos por sua culpa ou ooto, o"i"nao-à 

"ántratada 
adotar todas as medidas preventivai com fiel observância às exigências das

1-autoridadei competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - Fomecer os produtos, conforme estipulado ne§te edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O atÍaso na execuÉo caberá penalidade e sanções pÍevistas no item 12 da presente Ata'

7. DÁS OBR,GÁçÕES DA CONTRATANÍE

7 1 - Convocar a licitante ven@dora para a retiÍada dâ Ordêm de Fomecirnento dos itens regi§trados;

7'2_ForneceràempresaasercontraladatodasasinfoÍmaçõeseesdareclmentosquevenhamasersolicitâdosrelativamenteaoobietodeste
Edilal;

7.3 - EÍetuar o pagamento â empresa nas condiçõês estabelecida§ neste Edital;

7.4 - Notincat por escrito, à empresa contÍatâda' toda e qualque' inegularidade mnstatâda dulante o recebimento do objeto;

7'5_Nenhumpagamentoseráefetuadoàempresadetentoradoregistro,enquantopendentedeliquidaçãoequa|querobr€ação.Es§e,ato
á" 

".rã 
go"oãrã" oireito a reaiustamento de preços ou a atualização monetárial

7.6 - Nâo haverá, sob hipótese alguma' pagamento antecipado;

V 2.7 - Fi"olia", 
" "xecução 

das obrigaçôes assumidas pelo contratado'

8.3-CasoconstatadoalgumainegularidadenâsnotasÍlscâisemfaturas'.estasserãodevolvidasaofornecedoÍ'para-esnecessánas
coÍreçÕes, com as info,r"çô"" qu" .otir"1ãi-"uã ,"iãi'ç"., 

".noo. 
p"g"n]"nro |.""iiJ"-;o 

"po" 
e reapresentaÉo dâs notas Ílscais em faturas

a4_NênhumpagamentoisentaráoFoRNECEDoFUooNTRATADodassÚasresponsablhdadeseobrigâçôes,nemimplica.áaceitação

8. DO PAGAMENTO

8.1-opagamentoseráefetuadoaté30diasapósaemissãodanotafiscaldevidamenteatestadapelaSecretariaresponsável:

8.2_ocontratadoifomecedordeveráindicarnocorpodaNotaFiscaufatura,descriÉodoitemÍomecido,dea@rdocomoespeciÍicadono
Anexo I e sua Proposta de Preço'

deÍinitúa do Íornecimento

g.5 _ o contratânte náo eÍetuará pagamento de Itulo descontado, ou por meio de cobrança em banco' bem como, os que ÍoÍêm negociados

ám terceiros por intermédio da operaÉo de Tactoring";

g,6 _ As despesas bancáÍias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades do contrâtado

S. DO REAJUSÍA ENTO DE PREçOS
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